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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
TINTAS, FERRAMENTAS E DEMAIS ITENS VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.492.862/0002-95, com 
endereço na Rua Marechal Candido Rondon, N° 2270, Centro, CEP 85.301-060, Laranjeiras do 
Sul-PR, neste ato representado pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, brasileiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.284.959-6-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 
624.299.659-68, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul - PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 05 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
TINTAS, FERRAMENTAS E DEMAIS ITENS VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: PUKALESKI MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
46.755.814/0001-37, com endereço na Rua Marechal Candido Rondon, N° 2222, Sala 01, 
Centro, Laranjeiras do Sul – PR, CEP 85.301-060, neste ato representado pela Sra. LUZMAR 
PUKALESKI DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, portador da Cédula de Identidade n° 
7.005.443-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 030.273.679-43, residente e domiciliado 
em Laranjeiras do Sul - PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 05 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
TINTAS, FERRAMENTAS E DEMAIS ITENS VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: JUSTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.512.415/0001-31, situada a Rua 
Capitão Felix Fleury, 1190, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato 
representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO JUSTI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 502.550.029-04 e portador da cédula de identidade n.º 3.413.898-2, residente e 
domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 05 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
TINTAS, FERRAMENTAS E DEMAIS ITENS VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: J C CHERPINSKI TINTAS, inscrita no CNPJ sob o n° 23.230.929/0001-02, 
com endereço na Rua XV de Novembro, N° 2442, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
050, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS CHERPINSKI, brasileiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.678.313-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 
718.335.019-34, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 05 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
TINTAS, FERRAMENTAS E DEMAIS ITENS VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CASA DO PINTOR LDS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 60.255.439/0001-97, 
com endereço na Avenida Jose Campigotto, n° 1010, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-310, neste ato representado pela Sra. MARIANA FEVERO CHERPINSKI, brasileira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 12.396.932-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob o n° 045.404.519-01, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 05 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 143/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: SILVIO ROBERTO BRZEZINSKI 03110861950, inscrita no CNPJ nº 
19.396.901/0001-72, situada na Est. Vicinal Rio do Tigre, Centro, s/nº, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO ROBERTO BRZEZINSKI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 031.108.619-50 e portador da cédula de identidade nº 
6.502.900-6-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 160.100,00 (cento e sessenta mil e cem reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 010/2026 – PMLS, cujo objeto é: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
MUNICIPAL, e ADJUDICA a empresa CLINITECH COMERCIO DE APARELHOS 
CLINICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.978.344/0001-00, pelo valor total de R$ 
3.255,00 (Três Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais e Cem Centavos) 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 02 de junho de 2026.  
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 060/2026 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2026 - PMLS 
 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DA 
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: CLINITECH COMERCIO DE APARELHOS CLINICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 16.978.344/0001-00, com endereço na Rua Paraná N° 5266, Coqueiral, 
Cascavel – PR, CEP 85.807-040, neste ato representado pelo Sr ALCEU SILVERIO 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 8.537.830-9-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 064.203.809-01, residente e domiciliado em Cascavel-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.255,00 (Três Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais e Cem 
Centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 72, DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2026 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
1.062.970,83 (um milhão, sessenta e dois mil, novecentos e setenta reais e oitenta e três 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro da fonte de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
848 – EMENDA INDIVIDUAL SERGIO SOUZA 38090007; 
1494 – ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de março de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11107 - Decreto n° 72/2026 de 24/03/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
06.002 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

04.122.0005.1028 IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

1190 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

395.184,82 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.002 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.1031 PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1260 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

386.899,25 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3230 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1494 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

50.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.1101 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4560 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

180.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.1101 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4562 EMENDA INDIVIDUAL SERGIO SOUZA 38090007 848 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

50.886,76 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
13 SECRETARIA INDIGENA 

13.001 SECRETARIA INDIGENA 
15.544.0005.2117 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - TERRA INDIGENA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4960 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

180.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 180.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 180.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 882.970,83 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Anulação de Dotações 180.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro 882.970,83 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 80, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2026 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
100.886,76 (cem mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme 
relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro da fonte de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
848 – EMENDA INDIVIDUAL SERGIO SOUZA 38090007. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 31 de março de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO COMPED Nº 04/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Município de Laranjeiras do Sul/PR e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR - COMPED, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 
036/2024, de 10 de setembro de 2024, e a deliberação do Plenário em reunião realizada em 28 de maio de 
2026, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Laranjeiras do Sul/PR - COMPED, na forma do Anexo Único desta Resolução. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições internas em 
contrário. 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 28 de maio de 2026. 
 

 
Mandato Outubro 2024 a Outubro 2026 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

4 
 

§ 1º Não havendo entidades em quantidade suficiente no Município para garantir a alternância da 
representação da sociedade civil, será permitida a recondução por quantos períodos se fizerem necessários, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 2º Cada representante titular terá um suplente, com plenos poderes para substituí-lo provisoriamente em 
suas faltas ou impedimentos e, em definitivo, em caso de vacância da titularidade. 
§ 3º Os suplentes poderão participar das reuniões e atividades do Conselho, concomitantemente aos titulares, 
com direito à voz e sem direito a voto, salvo quando estiverem substituindo formalmente o titular. 
 
Art. 6º. A representação governamental será composta por 4 (quatro) membros indicados pelo Poder 
Executivo Municipal, sendo: 

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família; 
d) 1 (um) representante de outra Secretaria Municipal, indicada pelo Poder Executivo. 

 
Parágrafo único. Os representantes governamentais serão preferencialmente pessoas comprometidas com 
a causa da pessoa com deficiência, podendo ser substituídos a qualquer tempo pelo Poder Executivo, 
mediante comunicação formal ao Conselho e posterior nomeação por decreto. 
 
Art. 7º. A representação da sociedade civil será composta por 4 (quatro) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, oriundos de entidades organizadas, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos 1 
(um) ano no Município, diretamente ligadas à defesa e garantia de direitos, assessoramento, representação 
ou atendimento da pessoa com deficiência, observados, preferencialmente, os seguintes segmentos: 

a) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência auditiva; 
b) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência visual; 
c) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência física; 
d) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência intelectual. 

 
§ 1º Não havendo no Município entidades representativas de um ou mais segmentos indicados no caput, a 
representação poderá ser exercida por entidades prestadoras de atendimento, de defesa de direitos, 
integrantes de associações que representem interesses da causa da pessoa com deficiência e/ou por pessoas 
com deficiência vinculadas a estas, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 2º Dentre os representantes de organizações da sociedade civil legalmente constituídas e em funcionamento, 
poderão participar como membros do Conselho aqueles designados pelas entidades correspondentes, sejam 
funcionários dessas organizações ou pessoas por elas indicadas para representá-las. 
 
Art. 8º. A escolha das entidades representantes da sociedade civil dar-se-á preferencialmente em fórum 
próprio, convocado pelo COMPED por meio de edital amplamente divulgado. 
 
§ 1º O edital deverá ser divulgado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato, sempre 
que possível, devendo indicar prazo, local, critérios de habilitação, forma de inscrição e procedimento de 
votação. 
 
§ 2º As organizações da sociedade civil poderão se inscrever na qualidade de candidatas e/ou votantes, desde 
que comprovem o atendimento aos requisitos legais e editalícios. 
 
§ 3º As entidades eleitas indicarão formalmente seus representantes titulares e suplentes ao COMPED, no 
prazo definido em edital, para encaminhamento ao Poder Executivo Municipal. 
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Art. 17. As atas das reuniões serão lavradas pela Secretaria Executiva e deverão conter, no mínimo, data, 
horário, local, conselheiros presentes, ausentes, justificativas apresentadas, assuntos tratados, deliberações, 
resultados das votações e encaminhamentos. 
 
§ 1º A lista de presença integrará a ata ou será anexada ao respectivo processo administrativo. 
 
§ 2º As resoluções, deliberações, recomendações e demais atos do Conselho terão numeração sequencial 
anual, serão arquivados pela Secretaria Executiva e publicados ou divulgados na forma definida pelo Plenário 
e pela legislação aplicável. 
 
§ 3º Eventuais retificações de ata deverão ser discutidas e aprovadas antes da aprovação definitiva do 
documento. 

SEÇÃO II - DA MESA DIRETORA 
Art. 18. O COMPED contará com Mesa Diretora composta por Presidente e Vice-Presidente, eleitos dentre os 
membros do Conselho para mandato de 2 (dois) anos, garantida a alternância entre os segmentos Governo e 
Sociedade Civil, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 1º A eleição da Mesa Diretora ocorrerá por votação em Plenário, exigida maioria absoluta dos membros do 
Conselho. 
 
§ 2º A alternância entre os segmentos será observada preferencialmente entre os mandatos da Presidência, 
sem prejuízo de que Presidente e Vice-Presidente possam representar segmentos distintos, quando 
deliberado pelo Plenário. 
 
§ 3º Em caso de vacância da Presidência, o Vice-Presidente assumirá a função pelo período remanescente 
do mandato, cabendo ao Plenário deliberar sobre a recomposição da Vice-Presidência. 
 
Art. 19. Compete ao Presidente: 
I - cumprir e zelar pelo cumprimento das decisões do Plenário; 
II - representar institucionalmente o Conselho, administrativa e extrajudicialmente, observada a representação 
judicial do Município pelos órgãos competentes; 
III - convocar e presidir as reuniões do Plenário; 
IV - submeter a pauta à aprovação do Plenário; 
V - submeter à votação as matérias a serem deliberadas, organizar a ordem dos trabalhos e suspendê-los 
quando necessário; 
VI - participar das discussões em igualdade de condições com os demais conselheiros; 
VII - assinar resoluções, deliberações, recomendações, ofícios, atas e demais correspondências em nome do 
Conselho, salvo delegação aprovada pelo Plenário; 
VIII - dar publicidade às decisões do Conselho; 
IX - encaminhar ao Plenário a programação orçamentária, plano de ação, plano de aplicação e execução 
físico-financeira relacionados às competências do Conselho; 
X - submeter ao Plenário o relatório anual de atividades do Conselho; 
XI - propor a criação ou dissolução de comissões e grupos de trabalho; 
XII - consultar o Plenário sobre solicitação de informações, apoio técnico ou participação de órgãos públicos e 
entidades privadas; 
XIII - convidar pessoas, órgãos ou entidades para participar das reuniões, sem direito a voto; 
XIV - decidir questões de ordem, ressalvada a possibilidade de recurso ao Plenário; 
XV - exercer voto de qualidade em caso de empate, quando necessário; 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11148 - Decreto n° 80/2026 de 31/03/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
10.003 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

08.244.0009.2087 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

4140 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

50.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.003 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2087 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
4141 EMENDA INDIVIDUAL SERGIO SOUZA 38090007 848 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

50.886,76 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.1101 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4560 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

50.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.1101 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4562 EMENDA INDIVIDUAL SERGIO SOUZA 38090007 848 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

50.886,76 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 50.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 50.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 50.886,76 
Suplementar Superávit Financeiro Anulação 50.886,76 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Anulação de Dotações 50.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro 50.886,76 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 81, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 34.449,50 (trinta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme relatório de 
alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
161 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11149 - Decreto n° 81/2026 de 01/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2043 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1730 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 161 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

34.449,50 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 34.449,50 
Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Superávit Financeiro 34.449,50 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 83, DE 2 DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
1600 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS- PISO VARIAVEL.  
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 2 de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11150 - Decreto n° 83/2026 de 02/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
10.003 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

08.244.0009.2087 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

4175 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS- PISO VARIAVEL  1600 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 5.000,00 
Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Superávit Financeiro 5.000,00 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 84, DE 6 DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
998 – Transferência Incentivo Garantia PCD.  
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 6 de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11151 - Decreto n° 84/2026 de 06/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3815 Transferencia Incentivo Garantia PCD 998 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 5.000,00 
Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Superávit Financeiro 5.000,00 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 90, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 63.500,00 (sessenta e 
três mil e quinhentos reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
105 – Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros –Educação; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual - Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11162 - Decreto n° 90/2026 de 13/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.1041 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1645 Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 105 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

53.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.304.0008.2071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3600 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 1497 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 63.500,00 
Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Superávit Financeiro 63.500,00 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 95, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 
349.527,43 (trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e 
três centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
507 – COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11167 - Decreto n° 95/2026 de 15/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
06.002 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.0005.1030 AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ELETRIFICAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1220 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 507 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

129.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.002 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
27.812.0015.1058 OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2680 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

220.027,43 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 349.527,43 
Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Superávit Financeiro 349.527,43 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 96, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 
538.620,00 (quinhentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte reais), conforme relatório 
de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro das fontes de 
recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
365 – REPASSE DE CUSTEIO PAP -  PROGRAMAS; 
995 – Recursos Vinculados a Fundos. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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V - atuação de acentuada gravidade administrativa ou institucional incompatível com as finalidades do 
Conselho; 
VI - renúncia formal; 
VII - não indicação de novo representante quando solicitada pelo Conselho, no prazo estabelecido; 
VIII - ausência injustificada de seus representantes em 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) 
intercaladas, no curso do mandato; 
 
§ 1º A perda de mandato da entidade ou representação da sociedade civil dependerá de deliberação do 
Plenário, por maioria absoluta, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º Declarada a perda do mandato, a vaga será ocupada pelo suplente ou, na impossibilidade, pela entidade 
ou representação subsequente habilitada no processo eleitoral, conforme a ordem de votação ou as regras do 
edital. 
 
Art. 27. Será substituído o conselheiro, governamental ou não governamental, que: 
I - desvincular-se do órgão, entidade ou segmento que representa; 
II - apresentar renúncia formal ao Conselho; 
III - praticar conduta incompatível com a dignidade da função, devidamente apurada; 
IV - for condenado por decisão judicial irrecorrível por crime ou contravenção incompatível com a função 
exercida; 
V - apresentar impedimento permanente para o exercício da função; 
VI - incorrer em 3 (três) faltas injustificadas consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas no mandato; 
 
§ 1º A substituição de conselheiro dependerá de procedimento instaurado por provocação de conselheiro, do 
Ministério Público, de cidadão, da entidade ou órgão de origem, ou de ofício pela Presidência, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, quando cabível. 
 
§ 2º Nos casos de renúncia, desvinculação do órgão ou entidade, falecimento ou impedimento manifesto, a 
substituição poderá ser processada de forma simplificada, com registro em ata e comunicação ao órgão ou 
entidade de origem. 
 
§ 3º Caberá ao órgão ou entidade de origem indicar novo representante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado da comunicação formal expedida pelo Conselho. 
 
§ 4º A alteração de composição será encaminhada ao Poder Executivo Municipal para nomeação por decreto, 
quando necessário. 
 
Art. 28. A Secretaria Executiva comunicará à Presidência a ocorrência de 2 (duas) faltas consecutivas ou 3 
(três) intercaladas sem justificativa, para que o órgão ou entidade de origem seja alertado quanto ao risco de 
substituição ou perda de representação. 

CAPÍTULO VII - DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Art. 29. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será realizada a cada 4 (quatro) 
anos, ou conforme chamamento nacional ou estadual, em articulação com as Conferências Estadual e 
Nacional, sob coordenação do COMPED e com apoio técnico, administrativo e financeiro do Poder Executivo 
Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 1º A Conferência deverá ser amplamente divulgada, assegurando-se a participação de pessoas com 
deficiência, familiares, organizações da sociedade civil, Poder Público, trabalhadores, prestadores de serviços 
e demais interessados. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 124, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: Regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Nova 
Laranjeiras/PR, a Lei Federal nº 14.129, de 
29 de março de 2021, que dispõe sobre 
princípios, regras e instrumentos para o 
Governo Digital e para o aumento da 
eficiência pública, e dá outras providências. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, na Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Nota Recomendatória Conjunta ATRICON nº 
02/2022, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, a aplicação da referida norma, visando à modernização, 
simplificação e ampliação do acesso aos serviços públicos por meios digitais; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância à transparência pública, à 
proteção de dados pessoais, à segurança da informação e à acessibilidade no 
atendimento ao cidadão; 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Nova Laranjeiras/PR, a aplicação da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, 
que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o 
aumento da eficiência pública. 

Art. 2º O presente Decreto aplica-se aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, observadas suas respectivas 
competências, estruturas administrativas e capacidades operacionais. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - Governo Digital: o uso de tecnologias digitais pela Administração Pública 
para simplificar, modernizar, ampliar e tornar mais eficiente a prestação de serviços 
públicos e o relacionamento com o cidadão; 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11168 - Decreto n° 96/2026 de 22/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

04 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
04.002 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

04.129.0004.2020 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

860 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

04.002 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
04.129.0004.2020 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
880 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.002 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
27.812.0015.1057 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2675 Recursos Vinculados a Fundos 995 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

403.620,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0008.2065 ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2800 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

80.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0008.2065 ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
2810 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

20.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2990 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

100.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3115 REPASSE DE CUSTEIO PAP -  PROGRAMAS  365 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

25.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 10.000,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 10.000,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Remanejamento Anulação de Dotações 10.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro 428.620,00 
Suplementar Anulação de Dotações 100.000,00 

   

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 2 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 100.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 100.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 428.620,00 

  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 100, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 
803.089,85 (oitocentos e três mil, oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
361 – EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
952 – PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – PAS; 
985 – Emenda Pix 202530410016 - Equipamentos Agrícolas. 

 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11229 - Decreto n° 100/2026 de 27/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

09 SECRETARIA DE SAÚDE 
09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 

10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3155 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 494 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

80.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3210 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 361 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

200.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3220 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 494 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

100.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.003 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2081 PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3960 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 952 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

18.854,64 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
11 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 

11.001 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 
20.606.0011.1092 AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4292 Emenda Pix 202530410016 - Equipamentos Agricolas  985 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

404.235,21 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 803.089,85 
Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Superávit Financeiro 803.089,85 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 101, DE 29 DE ABRIL DE 2026. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2026 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 75.773,29 
(setenta e cinco mil, setecentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos), conforme relatório 
de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro da fonte de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de abril de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Município de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11230 - Decreto n° 101/2026 de 29/04/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.002 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

27.812.0015.1058 OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

2680 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

30.773,29 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3750 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

45.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
3830 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

45.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 45.000,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 45.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 30.773,29 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Remanejamento Anulação de Dotações 45.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro 30.773,29 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 108, DE 5 DE MAIO DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 548.000,00 
(quinhentos e quarenta e oito mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, 
parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro da fonte de 
recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
984 – REPASSE DELIBERAÇÃO 13/2025 CEDCA/PR; 
985 – Emenda Pix 202530410016 - Equipamentos Agrícolas;  
1205 – REPASSE SETU CONVENIO 247/2026 ANIVERSARIO MUNICIPIO. 

 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 5 de maio de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11264 - Decreto n° 108/2026 de 05/05/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1516 2025 10850  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.001 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

13.392.0015.2055 FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

2585 REPASSE SETU CONVENIO 247/2026  ANIVERSARIO MUNICIPIO 1205 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

300.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3750 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 
3780 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.004 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
09.243.0010.6089 AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4245 REPASSE DELIBERAÇÃO 13/2025 CEDCA/PR 984 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

128.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
11 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 

11.001 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 
20.606.0011.1092 AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4290 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

100.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
11 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 

11.001 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 
20.606.0011.1092 AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4292 Emenda Pix 202530410016 - Equipamentos Agricolas  985 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.2102 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4740 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

100.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 10.000,00 
Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Remanejamento Anulação de Dotações 10.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação 310.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações 100.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro 128.000,00 

   

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 2 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 10.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 100.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 100.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 310.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 128.000,00 

   

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

LEI Nº 1.536, DE 01 DE JUNHO DE 2026 
 
Desafeta bem de uso especial de imóvel de 
propriedade do Município, autoriza doá-lo à 
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná 
– ADAPAR, revoga a Lei Municipal nº 
1.508/2025 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

Artigo 1º. Fica desafetada área de uso especial de 90,00 m2 (noventa metros 
quadrados), conforme anexos, dentro de uma área maior, localizado à Rua Rio Grande 
do Sul, LOTE 1, Quadra 3, na zona urbana do Município do imóvel de Matrícula n. 
13.658, do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul/PR, tendo como 
finalidade a doação e uso para construção de edificação para instalação e funcionamento 
de escritório local da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR. 

Artigo 2º. Estabelecem-se como condições impostas ao Donatário cujo 
descumprimento ensejará o retorno do bem ao patrimônio do Doador: 

I. o imóvel doado será destinado ao uso exclusivo para o escritório local da 
ADAPAR, sob pena de reversão ao município; 

II. a escritura pública e o registro do bem junto aos respectivos cartórios 
deverão ocorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses após aprovação da lei; 

III. as providências decorrentes de possíveis regularizações cartoriais e 
tabelionais deverão ser tomadas e custeadas pelo Donatário. 

Parágrafo único: comprovada a impossibilidade de cumprimento do prazo para 
regularização cartorial, sua prorrogação dependerá de análise do Município. 

Artigo 3°. Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel entre Doador e 
Donatário contendo as condições previstas nesta Lei. 

Parágrafo único: Após formalização do respectivo Termo, o Donatário fica 
autorizado a ocupar o imóvel objeto da presente doação, onde obriga-se a: 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

I. zelar pelo imóvel, realizando sua conservação e guarda, bem como 
obedecer às normas técnicas e à legislação vigente; 

II. permitir livre acesso de servidores e/ou prepostos do Município, ao 
imóvel, quando devidamente identificados e em missão de fiscalização,  

III. cobrir, às suas expensas, as despesas com vigilância, energia elétrica, 
água e esgoto, e conservação do bem e outras que recaiam sobre o bem imóvel; 

IV. efetuar o pagamento de impostos, taxas e tarifas incidentes sobre o bem 
imóvel sobre sua utilização. 

Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei 1.508/2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 01 de junho de 2026. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
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V - garantir a proteção dos dados pessoais tratados nos serviços digitais; 

VI - observar as normas de segurança da informação; 

VII - disponibilizar informações claras ao cidadão sobre os serviços públicos; 

VIII - colaborar com a integração e melhoria dos sistemas e canais digitais; 

IX - promover a transparência ativa das informações de interesse público; 

X - zelar pela eficiência, acessibilidade e continuidade dos serviços digitais. 

Art. 15. Compete à Secretaria Municipal de Administração, ou ao órgão que vier 
a desempenhar atribuições correlatas, coordenar, orientar e acompanhar, em articulação 
com os demais órgãos municipais, as ações voltadas à implementação gradual do 
Governo Digital no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A coordenação prevista no caput poderá contar com o apoio 
dos setores responsáveis por tecnologia da informação, controle interno, ouvidoria, 
Serviço de Informação ao Cidadão, proteção de dados, comunicação e demais áreas 
necessárias à execução das ações. 

Art. 16. Os órgãos e entidades municipais poderão elaborar planos, normas 
técnicas, orientações internas, fluxos de atendimento e demais instrumentos necessários 
à implementação dos serviços digitais, observadas as diretrizes deste Decreto. 

§1º Os instrumentos previstos no caput deverão observar a legislação vigente e 
as normas municipais relativas à proteção de dados pessoais, transparência, acesso à 
informação e segurança da informação. 

§2º As normas e orientações internas poderão ser revisadas periodicamente, 
visando à melhoria contínua dos serviços públicos digitais. 

Art. 17. A Administração Pública Municipal deverá adotar medidas para 
garantir a acessibilidade dos serviços digitais, buscando reduzir barreiras no acesso à 
informação e aos serviços públicos. 

Parágrafo único. Sempre que possível, os canais digitais deverão utilizar 
linguagem simples, estrutura objetiva, informações atualizadas e recursos que facilitem 
a compreensão e a utilização pelo cidadão. 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl.pr.gov.br   /  leg is lat ivo@cmnl.pr.gov.br  
Fone: (42) 99913-5236 

_______________________________________________________________________________ 
 

 
1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 04/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 
 
Segundo termo aditivo de contrato que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ sob n.º 95.587.663/0001-60, com sede na Rua Rio Grande 
do Sul, 2122 - Centro, Nova Laranjeiras - Paraná, neste ato representada por seu Presidente Adair 
Onetta, portador de cédula de identidade RG nº. 6.828.545-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº. 
024.907.479-67, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa GCU 
SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA inscrita no CNPJ sob o nº inscrita no CNPJ sob o nº 
10.203.874/0001-08, com sede na Avenida Abilon de Souza Naves. 331, Sala 01, centro, em 
Guaraniaçú/PR, CEP: 85.400-000, neste ato representado por seu representante legal Sr. Fernando 
Cortina, portador da cédula de identidade RG nº. 9.719.105-0 SSP-PR e inscrito no CPF nº. 
046.814.029-82, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de maIo 
de 2025 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 04/2025, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.1333/2021, e demais legislação complementar, assim como pelas condições do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 09/2025 e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prestação de serviços relacionados ao fornecimento de 
link dedicado de internet fibra óptica de 500 Mbps para download e 500 Mbps para upload, IP fixo, 
instalação, suporte técnico, e aparelhos em comodato da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de validade do contrato por mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar de 03/06/2026 a 02/06/2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Fica acrescido no valor total do contrato a quantia de R$ 5.736,00 (cinco mil setecentos e trinta e seis 
reais), sendo esse valor pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 478,00 (quatrocentos e setenta e 
oito reais), mediante a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 107 da Lei nº 14.1333/2021, e demais legislação 
complementar. 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR DE DESCONTO por LOTE, 
modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de Registro de preços para aquisição de insumos hospitalares diversos 
para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde Nova Laranjeiras - PR. 
VALOR ESTIMADO: R$ 418.605,92 (quatrocentos e dezoito mil seiscentos e cinco reais e 
noventa e dois centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 19/06/2026 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 02 de junho de 2026. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 90 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2374797 VITORIA C. MORO 
RHEINHEIMER AUXILIAR ADMINISTRATIVO 11ª 

2376542 CHAIANE FERREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 12ª 

2374737 ANDERSON MARQUES 
CARSONI PROFESSOR 73ª 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
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i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 01 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOVA LARANJEIRAS  

Rua São João Batista, nº 66, Centro – CEP: 85350-000 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 013/2026. 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Detalhado 
do Quadrimestre Anterior (RDQA) referente ao 
1º Quadrimestre de 2026 da Secretaria Municipal 
de Saúde de Nova Laranjeiras – PR. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, pela 
legislação municipal vigente e pelo seu Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36 da Lei Complementar nº 141/2012, que 
determina a apresentação e apreciação do Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior (RDQA); 

CONSIDERANDO que o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) 
referente ao 1º Quadrimestre de 2026 foi apresentado pela Secretaria Municipal de 
Saúde em Audiência Pública e submetido à apreciação deste Conselho; 

CONSIDERANDO a análise, discussão e deliberação realizada pelo Plenário do 
Conselho Municipal de Saúde em reunião realizada em 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) referente ao 
1º Quadrimestre de 2026 da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras/Pr. 

Art. 2º A presente Resolução deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Saúde 
para as providências cabíveis e registro no Sistema DigiSUS Gestor – Módulo 
Planejamento (DGMP), conforme legislação vigente. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Nova Laranjeiras – PR, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

_____________________________________ 
Elcio Campos Pinheiro 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 109, DE 7 DE MAIO DE 2026. 

Abre Crédito Adicional no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.516/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2026, um crédito adicional na importância de R$ 151.204,13 (cento e 
cinquenta e um mil, duzentos e quatro reais e treze centavos), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro da fonte de 
recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
947 – CONVENIO 146 213979019 - SEAB – CALCÁRIO; 
1203 – ACOES ESTRATEGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICACAO DO 

TRABALHO INFANTIL. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 3/2026 de 05/01/2026, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 7 de maio de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 11265 - Decreto n° 109/2026 de 07/05/2026 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Créditos Adicionais 109 2026 11265  Decreto 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

03 SECRETARIA DE GOVERNO 
03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 

04.122.0003.2013 RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

400 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

50.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0003.2014 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

70.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

04.001 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
04.123.0004.2019 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
844 CONVENIO 146 213979019 - SEAB - CALCÁRIO 947 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

29.700,73 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

04.001 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
04.123.0004.2019 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
844 CONVENIO 146 213979019 - SEAB - CALCÁRIO 947 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

503,40 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.001 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13.392.0015.2055 FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2570 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

120.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.003 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2085 AÇÕES DE GESTÃO SUAS 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 
4095 ACOES ESTRATEGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL  1203 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

1.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

Despesa 

Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 120.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 120.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 1.503,40 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 29.700,73 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Superávit Financeiro 29.700,73 
Suplementar Anulação de Dotações 120.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação 1.503,40 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 48.000.000,00 76.324.407,42 6.824.833,98 15.823.218,04 6.786.772,49 12.608.161,4060.501.189,38 63.716.246,02 12.048.674,48

DESPESAS CORRENTES 42.252.975,00 47.659.578,76 6.670.119,76 12.098.825,98 6.636.362,43 11.652.753,5035.560.752,78 36.006.825,26 11.253.266,58

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.044.340,50 21.877.943,15 2.796.202,80 5.565.994,83 2.811.805,34 5.503.584,6716.311.948,32 16.374.358,48 5.495.653,50

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,00 1.500.000,00 146.545,49 305.593,54 146.545,49 305.593,541.194.406,46 1.194.406,46 305.593,54

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.708.634,50 24.281.635,61 3.727.371,47 6.227.237,61 3.678.011,60 5.843.575,2918.054.398,00 18.438.060,32 5.452.019,54

DESPESAS DE CAPITAL 4.747.025,00 27.664.828,66 154.714,22 3.724.392,06 150.410,06 955.407,9023.940.436,60 26.709.420,76 795.407,90

INVESTIMENTOS 3.247.025,00 26.164.828,66 15.593,88 3.446.151,38 11.289,72 677.167,2222.718.677,28 25.487.661,44 517.167,22

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.500.000,00 1.500.000,00 139.120,34 278.240,68 139.120,34 278.240,681.221.759,32 1.221.759,32 278.240,68

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 48.000.000,00 76.324.407,42 6.824.833,98 15.823.218,04 6.786.772,49 12.608.161,4060.501.189,38 63.716.246,02 12.048.674,48

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 48.000.000,00 76.324.407,42 6.824.833,98 15.823.218,04 6.786.772,49 12.608.161,4060.501.189,38 63.716.246,02 12.048.674,48

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 694.170,520,00 (694.170,52) 1.253.657,44

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 48.000.000,00 76.324.407,42 6.824.833,98 15.823.218,04 6.786.772,49 13.302.331,9260.501.189,38 63.022.075,50 13.302.331,92

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO MIERZVA

Entidades:
Município de Virmond
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

48.000.000,00 70.010.871,21 9,40 19,006.583.743,96 13.302.331,92 56.708.539,29RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

47.705.000,00 48.351.683,36 11,60 24,965.608.681,91 12.068.649,87 36.283.033,49      RECEITAS CORRENTES

3.017.685,00 3.017.685,00 16,19 24,97488.479,01 753.499,80 2.264.185,20            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

2.682.685,00 2.682.685,00 16,14 24,82433.089,04 665.849,60 2.016.835,40                  IMPOSTOS

335.000,00 335.000,00 16,53 26,1655.389,97 87.650,20 247.349,80                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

100.000,00 100.000,00 9,09 9,189.089,79 9.177,20 90.822,80            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

100.000,00 100.000,00 9,09 9,189.089,79 9.177,20 90.822,80                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

800.000,00 800.000,00 (1,89) 45,00(15.154,18) 360.020,70 439.979,30            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

800.000,00 800.000,00 (1,89) 45,00(15.154,18) 360.020,70 439.979,30                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

130.000,00 130.000,00 12,70 18,6416.512,24 24.227,09 105.772,91            RECEITA AGROPECUÁRIA

130.000,00 130.000,00 12,70 18,6416.512,24 24.227,09 105.772,91                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

43.657.315,00 44.303.998,36 11,53 24,655.109.755,05 10.921.725,08 33.382.273,28            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

26.149.315,00 26.795.998,36 11,92 26,033.194.733,18 6.975.153,81 19.820.844,55                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

12.638.000,00 12.638.000,00 10,41 21,251.315.032,47 2.685.755,60 9.952.244,40                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.870.000,00 4.870.000,00 12,32 25,89599.989,40 1.260.815,67 3.609.184,33                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

295.000,00 21.659.187,85 4,50 5,70975.062,05 1.233.682,05 20.425.505,80      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

60.000,00 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

60.000,00 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

235.000,00 21.599.187,85 4,51 5,71975.062,05 1.233.682,05 20.365.505,80            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

235.000,00 17.927.986,70 5,44 6,88975.062,05 1.233.682,05 16.694.304,65                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 3.671.201,15 0,00 0,000,00 0,00 3.671.201,15                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

48.000.000,00 70.010.871,21 9,40 19,006.583.743,96 13.302.331,92 56.708.539,29SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

48.000.000,00 70.010.871,21 9,40 19,006.583.743,96 13.302.331,92 56.708.539,29TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

48.000.000,00 70.010.871,21 9,40 19,006.583.743,96 13.302.331,92 56.708.539,29TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.313.536,21 0,00 100,000,00 6.313.536,21 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.313.536,21 0,00 100,000,00 6.313.536,21 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO MIERZVA

Entidades:
Município de Virmond
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LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 9/2026-PMV 
 

 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO, 
COM ÁREA: 567,50 M², BARRACÃO PARA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR. 
 
 
 
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 

 
Torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se pela apresentação do menor 
preço por empreitada global, da seguinte forma: 
 
 
1ª  classificada 
CARRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 59.305.992/0001-08, vencedora 
do Lote 01, com valor global de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), conforme abaixo: 
 
 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE V. GLOBAL 

1 1 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO,  COM ÁREA: 567,50 M², 
BARRACÃO PARA SAÚDE. 
LOCAL: RUA DUQUE DE CAXIAS 
COORDENADAS: 379301.42 M E 7192096.87 M S 

1,00 215.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dois dias de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcio Vasiak 
Agente de Contratação 
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BARRACÃO PARA SAÚDE. 
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Agente de Contratação 
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EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias , nº 50, Centro, CEP n. º 85.390-000

Fone: (42) 3618 1006

DECRETO LEGISLATIVO N°. 03/2026

APROVA AS CONTAS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA O
EXERCÍCIO DE 2024.

ELIZEU KOMINECK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Virmond/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Plenário
aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Senhor Prefeito de Virmond/PR, Neimar
Granoski, relativas ao exercício de 2024, nos termos do Art. 43, XII da Lei
Orgânica Municipal e 208 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal,
confirmando o parecer prévio n. 98/2026 – Segunda Câmara, exarado pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e transitado em julgado em data de 27
(vinte e sete) de março deste ano de 2026, Processo n. 185756/25 do mesmo
Tribunal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Virmond/PR, 18 de maio de 2026.

ELIZEU KOMINECK
Presidente da Câmara Municipal

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2026

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE VIRMOND
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.682.685,00 2.682.685,00 665.849,60 24,82 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

320.000,00 320.000,00 12.055,00 3,77   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

747.685,00 747.685,00 126.741,41 16,95   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

615.000,00 615.000,00 511.063,36 83,10   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.000.000,00 1.000.000,00 15.989,83 1,60   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

39.615.000,00 39.615.000,00 10.237.129,99 25,84 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

25.000.000,00 25.000.000,00 6.937.323,50 27,75   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 2.012,25 0,67   Cota-Parte ITR

1.200.000,00 1.200.000,00 471.062,87 39,26   Cota-Parte IPVA

13.000.000,00 13.000.000,00 2.789.218,38 21,46   Cota-Parte ICMS

115.000,00 115.000,00 37.512,99 32,62   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

42.297.685,00 42.297.685,00 10.902.979,59 25,78 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.215.000,00 6.115.000,00 1.960.996,38 32,07 1.941.981,36 31,76 1.930.608,46 31,57
   Despesas Correntes 4.965.000,00 5.865.000,00 1.948.860,06 33,23 1.929.845,04 32,90 1.918.472,14 32,71
   Despesas de Capital 250.000,00 250.000,00 12.136,32 4,85 12.136,32 4,85 12.136,32 4,85
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.080.000,00 1.080.000,00 826.198,94 76,50 618.964,21 57,31 603.200,27 55,85
   Despesas Correntes 1.065.000,00 1.065.000,00 819.742,70 76,97 616.812,13 57,92 601.048,19 56,44
   Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 6.456,24 43,04 2.152,08 14,35 2.152,08 14,35
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 191.000,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 191.000,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 177.000,00 177.000,00 16.458,65 9,30 16.458,65 9,30 16.458,65 9,30
   Despesas Correntes 177.000,00 177.000,00 16.458,65 9,30 16.458,65 9,30 16.458,65 9,30
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.663.000,00 7.563.000,00 2.803.653,97 37,07 2.577.404,22 34,08 2.550.267,38 33,72

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.803.653,97 2.577.404,22 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.550.267,38

226.249,75 226.249,75 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 226.249,75

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.577.404,22 2.351.154,47 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.324.017,63

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.635.446,94

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

941.957,28 715.707,53 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 688.570,69

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

23,64 21,56 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2026 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2026 1.635.446,94 2.577.404,22 0,00941.957,28 0,00 0,00 0,00 0,00226.249,75 1.168.207,03

TOTAL DOS VALORES A COMPENSAR ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO SEGUINTE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.602.000,00 2.602.000,00 410.165,78 15,76 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.123.000,00 2.123.000,00 410.165,78 19,32   Proveniente da União

479.000,00 479.000,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

25.000,00 25.000,00 58.248,57 232,99 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.627.000,00 2.627.000,00 468.414,35 17,83 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.074.800,00 4.021.873,12 649.866,69 16,16 642.704,22 15,98 583.140,15 14,50
   Despesas Correntes 1.560.000,00 2.420.840,85 643.416,69 26,58 636.254,22 26,28 576.690,15 23,82
   Despesas de Capital 514.800,00 1.601.032,27 6.450,00 0,40 6.450,00 0,40 6.450,00 0,40
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 192.000,00 460.396,78 3.293,93 0,72 3.293,93 0,72 3.293,93 0,72
   Despesas Correntes 142.000,00 410.396,78 3.293,93 0,80 3.293,93 0,80 3.293,93 0,80
   Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 217.000,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 182.000,00 182.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.583.800,00 4.799.269,90 653.160,62 13,61 645.998,15 13,46 586.434,08 12,22
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CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO MIERZVA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 7.289.800,00 10.136.873,12 2.610.863,07 25,76 2.584.685,58 25,50 2.513.748,61 24,80
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.180.000,00 1.180.000,00 826.198,94 70,02 618.964,21 52,45 603.200,27 51,12

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

383.000,00 651.396,78 3.293,93 0,51 3.293,93 0,51 3.293,93 0,51

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 394.000,00 394.000,00 16.458,65 4,18 16.458,65 4,18 16.458,65 4,18
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

9.246.800,00 12.362.269,90 3.456.814,59 27,96 3.223.402,37 26,07 3.136.701,46 25,37

Entidades:
Município de Virmond
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 48.000.000,00 76.324.407,42 6.824.833,98 15.823.218,04 6.786.772,49 12.608.161,40 100,00 63.716.246,02100,00 60.501.189,38

LEGISLATIVA 2.176.000,00 2.176.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.176.000,000,00 2.176.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 2.176.000,00 2.176.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.176.000,000,00 2.176.000,00

ADMINISTRAÇÃO 10.318.393,60 10.567.897,43 1.172.152,41 2.322.195,24 1.159.981,72 2.217.140,55 17,58 8.350.756,8814,68 8.245.702,19

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.002.743,60 6.252.247,43 859.015,38 1.671.729,72 846.844,69 1.566.675,03 12,43 4.685.572,4010,57 4.580.517,71

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.315.650,00 1.315.650,00 27.471,20 66.631,30 27.471,20 66.631,30 0,53 1.249.018,700,42 1.249.018,70

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 3.000.000,00 3.000.000,00 285.665,83 583.834,22 285.665,83 583.834,22 4,63 2.416.165,783,69 2.416.165,78

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.574.750,10 3.332.300,14 429.765,50 786.070,70 442.061,47 768.901,07 6,10 2.563.399,074,97 2.546.229,44

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,000,00 36.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 374.050,00 611.600,04 29.126,74 29.420,85 29.126,71 29.420,82 0,23 582.179,220,19 582.179,19

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.164.700,10 2.684.700,10 400.638,76 756.649,85 412.934,76 739.480,25 5,87 1.945.219,854,78 1.928.050,25

SAÚDE 9.749.800,00 12.865.269,90 1.799.691,52 3.457.338,31 1.801.017,85 3.223.926,09 25,57 9.641.343,8121,85 9.407.931,59

ATENÇÃO BÁSICA 7.304.800,00 10.151.873,12 1.374.772,03 2.611.386,79 1.369.041,02 2.585.209,30 20,50 7.566.663,8216,50 7.540.486,33

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.330.000,00 1.330.000,00 420.133,18 826.198,94 427.190,52 618.964,21 4,91 711.035,795,22 503.801,06

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 721.000,00 989.396,78 3.293,93 3.293,93 3.293,93 3.293,93 0,03 986.102,850,02 986.102,85

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 394.000,00 394.000,00 1.492,38 16.458,65 1.492,38 16.458,65 0,13 377.541,350,10 377.541,35

EDUCAÇÃO 10.923.581,30 12.274.130,09 1.678.795,78 2.994.134,54 1.677.795,78 2.989.134,54 23,71 9.284.995,5518,92 9.279.995,55

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 243.500,00 243.500,00 53.947,11 53.947,11 53.947,11 53.947,11 0,43 189.552,890,34 189.552,89

ENSINO FUNDAMENTAL 6.947.577,30 8.298.126,09 1.394.005,92 2.510.975,97 1.393.005,92 2.505.975,97 19,88 5.792.150,1215,87 5.787.150,12

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.577.504,00 3.577.504,00 215.282,57 399.146,80 215.282,57 399.146,80 3,17 3.178.357,202,52 3.178.357,20

EDUCAÇÃO ESPECIAL 155.000,00 155.000,00 15.560,18 30.064,66 15.560,18 30.064,66 0,24 124.935,340,19 124.935,34

CULTURA 940.000,00 1.298.574,17 25.000,00 25.000,00 7.500,00 7.500,00 0,06 1.291.074,170,16 1.273.574,17

DIFUSÃO CULTURAL 940.000,00 1.298.574,17 25.000,00 25.000,00 7.500,00 7.500,00 0,06 1.291.074,170,16 1.273.574,17

LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

URBANISMO 2.028.275,00 3.970.858,50 186.965,53 944.007,86 186.965,53 944.007,86 7,49 3.026.850,645,97 3.026.850,64

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.028.275,00 3.970.858,50 186.965,53 944.007,86 186.965,53 944.007,86 7,49 3.026.850,645,97 3.026.850,64

GESTÃO AMBIENTAL 488.460,00 488.460,00 64.127,65 147.256,59 55.727,65 138.856,59 1,10 349.603,410,93 341.203,41

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 488.460,00 488.460,00 64.127,65 147.256,59 55.727,65 138.856,59 1,10 349.603,410,93 341.203,41

AGRICULTURA 2.254.375,00 18.344.776,15 123.853,29 306.351,33 155.731,29 306.351,33 2,43 18.038.424,821,94 18.038.424,82

ABASTECIMENTO 0,00 9.453.617,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.453.617,110,00 9.453.617,11

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 2.254.375,00 8.891.159,04 123.853,29 306.351,33 155.731,29 306.351,33 2,43 8.584.807,711,94 8.584.807,71

INDÚSTRIA 182.050,00 182.050,00 20.062,41 40.671,55 20.062,41 40.671,55 0,32 141.378,450,26 141.378,45

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 182.050,00 182.050,00 20.062,41 40.671,55 20.062,41 40.671,55 0,32 141.378,450,26 141.378,45

TRANSPORTE 4.809.500,00 9.149.276,04 1.099.106,49 4.487.251,87 1.042.815,39 1.658.731,77 13,16 7.490.544,2728,36 4.662.024,17

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.809.500,00 9.149.276,04 1.099.106,49 4.487.251,87 1.042.815,39 1.658.731,77 13,16 7.490.544,2728,36 4.662.024,17

DESPORTO E LAZER 233.500,00 353.500,00 177.858,19 211.720,00 189.658,19 211.720,00 1,68 141.780,001,34 141.780,00
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO COMUNITÁRIO 233.500,00 353.500,00 177.858,19 211.720,00 189.658,19 211.720,00 1,68 141.780,001,34 141.780,00

ENCARGOS ESPECIAIS 321.315,00 321.315,00 47.455,21 101.220,05 47.455,21 101.220,05 0,80 220.094,950,64 220.094,95

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 321.315,00 321.315,00 47.455,21 101.220,05 47.455,21 101.220,05 0,80 220.094,950,64 220.094,95

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

48.000.000,00 76.324.407,42 6.824.833,98 15.823.218,04 6.786.772,49 12.608.161,40 100,00 63.716.246,02100,00 60.501.189,38TOTAL III = (I + II)

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA
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PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO MIERZVA

Entidades:
Município de Virmond

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
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ERRATA 
 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4889 de 28 de Maio de 2026, página 2A, onde está 
publicado a PORTARIA 089/2026: 

                                                                      

Onde lê-se:   
 

Artigo 1.º - Conceder à Servidora FÁTIMA DRABESKI, RG 
8.878.690-4 e CPF 057.856.689-39, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR CONSULTORIO DENTÁRIO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
prorrogação da Licença sem vencimentos, para mais 2 (dois) anos, sendo período de 
27/05/2026 até 25/05/2025, conforme Lei Complementar Municipal 13/2021.  
 
 
Leia-se:  
 
Artigo 1.º - Conceder à Servidora FÁTIMA DRABESKI, RG 
8.878.690-4 e CPF 057.856.689-39, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR CONSULTORIO DENTÁRIO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
prorrogação da Licença sem vencimentos, para mais 2 (dois) anos, sendo período de 
27/05/2026 até 25/05/2028, conforme Lei Complementar Municipal 13/2021. 

                                               

  

                                                  Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 29 de Maio de 2026.                                                                                

 

 

                                                                                    

 

FERNANDO MIERZVA 
 PREFEITO MUNICIPAL. 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2025 

PMV – RENOVAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 030-2025 
 

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATO – PSICOLOGO 40 HS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA.  
CONTRATADO: CILMARA SPARES, inscrita no CPF nº 063.342.599-03. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  

     DATA DE ASSINATURA: 02 de Junho de 2026. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 
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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 

PMV – RENOVAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 028-2025 
 

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATO – MOTORISTA GERAL II 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA.  
CONTRATADO: FABIANE DRABETSKI DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 071.899.179-69. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  

     DATA DE ASSINATURA: 02 de Junho de 2026. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2025 

PMV – RENOVAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 027-2025 
 

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATO – FARMACEUTICA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA.  
CONTRATADO: POLIANA DALMOLIN, inscrita no CPF nº 077.168.599-86. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  

     DATA DE ASSINATURA: 02 de Junho de 2026. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2025 

PMV – RENOVAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 031-2025 
 

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATO – ASSISTENTE SOCIAL 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA.  
CONTRATADO: SANDRA KOSAK, inscrita no CPF nº 040.347.709-37. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  

     DATA DE ASSINATURA: 02 de Junho de 2026. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ

CNPJ: 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000

Fone: (42) 3618 10 06

PORTARIA Nº 09/2026

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE
DADOS PESSOAIS (DPO) NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VIRMOND/PR, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 04/2025 E DA LEI FEDERAL Nº
13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

CONSIDERANDO a Resolução nº 04/2025, que regulamenta a aplicação da LGPD no
âmbito da Câmara Municipal de Virmond/PR;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o Sr. ELIANDRO PILARSKI, Diretor Geral, portador do CPF nº
048.858.279-22, como Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) da Câmara
Municipal de Virmond/PR.

Art. 2º Compete ao Encarregado pelo Tratamento de Dados exercer as atribuições previstas
na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD e na Resolução nº 04/2025,
especialmente:

I – Receber e processar reclamações e comunicações dos titulares dos dados;

II – Orientar servidores, vereadores e contratados acerca das práticas relacionadas ao
tratamento de dados pessoais;

IIV – Promover ações de conscientização e treinamento sobre proteção de dados pessoais
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Virmond/PR, 29 de maio de 2026.

ELIZEU KOMINECK
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA Nº 041/2026 

 

SÚMULA: Designa os membros para comporem o 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de 
Virmond 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as disposições da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 
2020, através do artigo 43. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE do Município de Virmond, para o mandato referente ao 
quadriênio 2026-2030: 

 
1 – Representante Poder Executivo 
Titular: Sandro Pio Passarin - CPF 761.444.709-30 
Suplente: Solange Chruscinski - CPF 085.539.259-27 

2 – Representante de Funcionários e Professores da Escola Municipal Henrique Krygier 
Titular: Celina Zanovello - CPF 913.373.809-20 
Suplente: Simoni Iachinski – CPF 103.355.209-79 

3- Representante de Funcionários e Professores do Cmei Mundo Encantado 
Titular: Jane Grade - CPF 066.250.489-50 
Suplente: Vanuza Novitski Liller - CPF 001.303.169-46 

4 - Representante de Pais de Alunos da Escola Municipal Henrique Krygier 
Titular: - Tatiane Klak Dambroski - CPF 087.737.369-88 
Suplente: Luciana Aparecida Sverdovski Zapani CPF 008.044.059-21 

5- Representante de Pais de Alunos do CMEI Mundo Encantado 
Titular: Elisandra Passarin - CPF 092.537.439-30 
Suplente: Rafaela Perusollo – CPF 137.695.089-80 

6 – Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) 
Titular: Jorge Fredecheski -  CPF 620.354.959-20 
Suplente: Juliano Gurkoski - CPF 102.459.329-09 

7 – Representante do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(COMSEA) 
Titular: Simone Sopchuk – CPF 094.350.969-64 
Suplente: César Orlovski - CPF 913.944.309-49 
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Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE terá como Presidente a Sra. 

Celina Zanovello e como Vice-Presidente a Sra. Simone Sopchuk, eleitas pelos 

conselheiros em reunião realizada para este fim, conforme dispõe a legislação vigente. 

 

Art. 3º O mandato dos conselheiros será de quatro anos, permitida a recondução 

de acordo com a legislação aplicável. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de junho de 

2026. 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 041/2026 

 

SÚMULA: Designa os membros para comporem o 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de 
Virmond 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as disposições da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 
2020, através do artigo 43. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE do Município de Virmond, para o mandato referente ao 
quadriênio 2026-2030: 

 
1 – Representante Poder Executivo 
Titular: Sandro Pio Passarin - CPF 761.444.709-30 
Suplente: Solange Chruscinski - CPF 085.539.259-27 

2 – Representante de Funcionários e Professores da Escola Municipal Henrique Krygier 
Titular: Celina Zanovello - CPF 913.373.809-20 
Suplente: Simoni Iachinski – CPF 103.355.209-79 

3- Representante de Funcionários e Professores do Cmei Mundo Encantado 
Titular: Jane Grade - CPF 066.250.489-50 
Suplente: Vanuza Novitski Liller - CPF 001.303.169-46 

4 - Representante de Pais de Alunos da Escola Municipal Henrique Krygier 
Titular: - Tatiane Klak Dambroski - CPF 087.737.369-88 
Suplente: Luciana Aparecida Sverdovski Zapani CPF 008.044.059-21 

5- Representante de Pais de Alunos do CMEI Mundo Encantado 
Titular: Elisandra Passarin - CPF 092.537.439-30 
Suplente: Rafaela Perusollo – CPF 137.695.089-80 

6 – Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) 
Titular: Jorge Fredecheski -  CPF 620.354.959-20 
Suplente: Juliano Gurkoski - CPF 102.459.329-09 

7 – Representante do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(COMSEA) 
Titular: Simone Sopchuk – CPF 094.350.969-64 
Suplente: César Orlovski - CPF 913.944.309-49 
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Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE terá como Presidente a Sra. 

Celina Zanovello e como Vice-Presidente a Sra. Simone Sopchuk, eleitas pelos 

conselheiros em reunião realizada para este fim, conforme dispõe a legislação vigente. 

 

Art. 3º O mandato dos conselheiros será de quatro anos, permitida a recondução 

de acordo com a legislação aplicável. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de junho de 

2026. 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

2.682.685,00 665.849,601 - RECEITA DE IMPOSTOS

320.000,00 12.055,001.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

747.685,00 126.741,411.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

615.000,00 511.063,361.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.000.000,00 15.989,831.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

41.415.000,00 10.237.129,992 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

26.800.000,00 6.937.323,502.1 - Cota-parte FPM

25.000.000,00 6.937.323,502.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.800.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

13.000.000,00 2.789.218,382.2 - Cota-parte ICMS

115.000,00 37.512,992.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

300.000,00 2.012,252.4 - Cota-parte ITR

1.200.000,00 471.062,872.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

44.097.685,00 10.902.979,593 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

7.923.000,00 2.047.426,004 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

3.101.421,25 678.318,905 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

4.870.000,00 1.390.541,536 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

4.870.000,00 1.390.541,536.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

4.870.000,00 1.386.863,316.1.1 - Principal

0,00 3.678,226.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(3.053.000,00) (660.562,69)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.390.541,539 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.974.686,39 1.311.618,81 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.311.618,81 1.311.618,81

4.109.215,55 1.311.618,81 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.311.618,81 1.311.618,81

1.806.004,00 395.740,77 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 395.740,77 395.740,77

2.178.211,55 885.813,38 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 885.813,38 885.813,38

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

125.000,00 30.064,66 0,0010.1.4 - Educação Especial 30.064,66 30.064,66
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2026

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

865.470,84 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

406.000,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

459.470,84 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

1.311.618,81 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

1.311.618,81 1.311.618,81 0,00

1.311.618,81 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

1.311.618,81 1.311.618,81 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

1.311.618,81 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.311.618,81 1.311.618,81 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

973.379,07 94,3215 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.311.618,81 1.311.618,81

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

139.054,15 5,6818 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

78.922,72 78.922,72 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

361.937,15 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

361.937,15 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.196.608,20 1.350.733,80 0,0020 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.412.432,72 1.412.432,72

1.275.000,00 3.406,03 0,0020.1 - Educação Infantil 3.406,03 3.406,03

4.817.608,20 1.347.327,77 0,0020.2 - Ensino Fundamental 1.409.026,69 1.409.026,69

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

30.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

74.000,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0021 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

0,00 0,00

3.487.004,00 399.146,80 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 399.146,80 399.146,80

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

7.455.290,59 2.233.141,15 0,0021.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.294.840,07 2.294.840,07

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.412.432,7222 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

2.047.426,0023 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

3.459.858,7228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

31,7329 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.459.858,722.725.744,90

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

62.686,43 0,00 56.875,9130 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 176,84 5.810,52

44.658,94 0,00 38.848,4230.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

176,84 5.810,52

18.027,49 0,00 18.027,4930.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

651.800,00 205.209,1731 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

525.000,00 138.185,2631.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

300.000,00 95.162,5431.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

95.000,00 28.572,9531.1.3 - PNAE

60.000,00 14.446,1231.1.4 - PNATE

70.000,00 3,6531.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,0031.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

126.800,00 67.023,9131.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.102.835,50 235.818,84 5.000,0032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

269.826,01 264.826,01

90.500,00 0,00 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

842.835,50 200.096,85 5.000,0032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 215.878,90 210.878,90

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

169.500,00 35.721,99 0,0032.8 - OUTRAS 53.947,11 53.947,11

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

12.274.130,09 2.898.171,45 5.000,0033 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 2.993.877,54 2.988.877,54

11.816.080,09 2.898.171,45 5.000,0033.1 -   Despesas Correntes 2.993.877,54 2.988.877,54

6.728.277,65 2.013.795,67 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 2.013.795,67 2.013.795,67

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

5.087.802,44 884.375,78 5.000,0033.1.4 - Outras Despesas Correntes 980.081,87 975.081,87

458.050,00 0,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

458.050,00 0,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

181.064,0034 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 20.556,41

95.162,5435 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.405.765,79

9.416,1536 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.311.618,81

266.810,3937 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 114.703,39

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

266.810,3940 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 114.703,39

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO MIERZVA

Entidades:
Município de Virmond
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PORTARIA Nº 079/2021 
DATA: 02/06/2026 

 
 

Súmula: Interrompe licenças para tratar de 

assuntos particulares da servidora que abaixo 

menciona. 

            

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO a concessão de licença à servidora abaixo relacionada 

para tratar de assuntos particulares; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade de serviços essenciais, 

para que não haja a interrupção dos serviços públicos e obrigatórios, como 

Professora; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 144, de 06 de julho de 

2001 em seu art. 103, § 3º, onde prescreve que: 

 

 “Art. 103 – A critério da administração, poderá ser 

concedido ao servidor estável licença para tratar de 

assuntos particulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos 

consecutivos, sem remuneração, não se computando o 

tempo de licença para nenhum efeito.  

(...) 
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§ 3º. – A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, 

a pedido do servidor ou no interesse do serviço.  

(...)” 

 

CONSIDERANDO que a licença poderá ser interrompida no interesse do 

serviço público, como no caso vertente, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Interromper a licença para tratar de assuntos particulares da 

servidora abaixo relacionada em virtude da necessidade e da deficiência no 

quadro de servidores: 

 - MARCIA REGINA BABINSKI KASMIERCZAK - PROFESSORA 

 Art. 2º. – Deverá a servidora acima mencionada reassumir suas 

atribuições no prazo de 15 (quinze) dias depois de notificada, sob pena de 

responder administrativamente por abandono de cargo. 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 

IGUAÇU, EM 02 DE JUNHO DE 2026. 

       

 AGENOR BERTONCELO 

            Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  25/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do 19 de 
junho de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado”, a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 25/2026, cujo objeto é o 
Registro de preços para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO  DE MATERIAIS DE CONSUMO  E SERVIÇOS VISANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  CORRETIVA  E PERIÓDICA DE MÁQUINAS 
PESADAS DA FROTA MUNICIPAL,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 02 de junho de 2026. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias,  900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010  

 
PORTARIA Nº. 033/2026. 
De 01 de junho de 2026. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF , Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

o artigo 92 da Lei Orgânica do Município de Porto Barreiro.  

 

RESOLVE :  

 

CONSIDERANDO  a conclusão do Processo Administrat ivo Disciplinar nº 

02/2026, instaurado pela Portaria nº 011/2026, com o objetivo de apurar a 

conduta funcional do servidor SIDINEI LIMA, ocupante do cargo de Diretor de 

Escola;  

CONSIDERANDO  o Relatório Final apresentado pela Comissão 

Processante, que, após garantir o contraditório e a ampla defesa, concluiu 

pela comprovação da prática de infração funcional pelo referido servidor;  

CONSIDERANDO  que a conduta do servidor violou o dever funcional de 

"manter conduta compatível  com a moralidade administrat iva", t ipif icado no 

artigo 195, inciso VIII, do Estatuto dos Servidores Públicos de Porto Barreiro;  

CONSIDERANDO ,  por f im, a recomendação unânime da Comissão 

Processante para a aplicação da penalidade de advertência por escrito , com 

fundamento no artigo 205, inciso II, do mesmo diploma legal,  

RESOLVE:  

Art. 1º  Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO  ao 

servidor SIDINEI LIMA,  com fundamento no artigo 205, inciso II , do Estatuto 

dos Servidores Públicos de Porto Barreiro, po r violação ao dever funcional 

previsto no art igo 195, inciso VIII, do mesmo diploma legal, conforme apurado 

no Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2026.  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito do Município de Porto Barreiro, em 01 de junho de 

2026. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.06.01 
16:12:17 -03'00'

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de junho de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA CNPJ Nº 04.879.603/0001-66, com sede 

administrativa à Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-000, Marquinho, Estado do Paraná. 
• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 2.829.700,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e nove mil e setecentos reais). 
• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 23 

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL NA SEDE MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 996228/2025/MCIDADES/CAIXA. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 02 de junho de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

          

         PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO                       
ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que determina a demonstração e 

avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre em audiência pública perante 

a comissão referida no § 1º do artigo 166 da Constituição Federal,  

TORNA PÚBLICO E CONVIDA toda a população marquinhense, representantes de 

entidades, associações, conselhos municipais e demais interessados para participarem da 

Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais referentes 

ao 1º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2026. 

 

 Data: 11 de junho de 2026 

 Horário: 09h00min 

 Local: Câmara Municipal de Marquinho – PR 

 

A audiência será realizada em conjunto com a Comissão de Orçamento, Finanças, Tomada 

de Contas e Economia da Câmara Municipal, oportunidade em que serão apresentados e 

avaliados os resultados fiscais do Município relativos ao 1º Quadrimestre de 2026, garantindo a 

transparência da gestão fiscal e a participação popular no acompanhamento das contas públicas. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, em 29 de maio 2026. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municípial 

 

 

 

 
Rua 7 de Setembro, s/n – Centro – Marquinho – PR 

CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP 85168-000 
www.marquinho.pr.gov.br 
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DECRETO Nº. 034 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.098, de 25/05/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 577.000,00 

(quinhentos e setenta e sete mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0402-1118 Construção de Espaço Público Municipal 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00501         577.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais) do excesso de 

arrecadação da alienação de ativos, na seguinte alínea de receita: 

 

2.2.1.3.01.0.1.02.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL OUTROS                  R$ 577.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº. 035 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.095, de 25/05/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 286.039,58 

(duzentos e oitenta e seis mil, trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos) na seguinte 

dotação orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.452.1501-1117 Implementação de Ações de Eficiência Energética em Sistemas de 

Iluminação Pública 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00871      286.039,58 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor R$ 286.039,58 (duzentos e oitenta e seis mil, trinta e nove reais e cinquenta e 

oito centavos) do excesso de arrecadação de repasse a ser efetuado do convênio nº 

559/2026, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado das Cidades - SECID, na 

seguinte alínea de receita: 
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2.4.2.2.99.0.1.08.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE 

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - CONVENIO SECID 559/2026 - SUBSTITUIÇÃO 

LUMINÁRIAS                  R$ 286.039,58 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE MAIO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 036 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.093, de 25/05/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2-025 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente  REC   01082      25.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do excesso de arrecadação de recursos 

vinculados, nas seguintes alíneas de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.84.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - GERAL - 

FUNDEB ESCOLA TEMPO INTEGRAL 33529-0              R$ 1.210,08 

 

1.7.1.5.53.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 

DESTINADOS À CRIAÇÃO DE MATRÍCULAS EM ETI - PRINCIPAL MÁXIMO 30%  

                     R$ 23.789,92 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE MAIO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 037 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.094, de 25/05/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2116 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Escola Tempo 

Integral - FUNDEB 

3190.11.00.00  Vctos. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   REC   00101  55.000,00 

3190.13.00.00  Obrigações Patronais         REC   00101  15.000,00 

3190.16.00.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  REC   00101  30.000,00 

3390.30.00.00  Material de Consumo         REC   00102  28.000,00 

3390.39.00.00  Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica   REC   00102  40.000,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente    REC   00102  82.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
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05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.1201.2025 Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - FUNDEB 

3190.11.00.00  Vctos. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   REC   00101  90.000,00 

3190.13.00.00  Obrigações Patronais         REC   00101  20.000,00 

 

12.365.1202.2028 Manutenção Centros de Educação Infantil Pré-Escola - FUNDEB 

3190.11.00.00  Vctos. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   REC   00101 120.000,00 

3190.13.00.00  Obrigações Patronais         REC   00101   20.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE MAIO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 038 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.097, de 25/05/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 271.920,00 

(duzentos e setenta e um mil, novecentos e vinte reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 

11.00 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 
11.004 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 
27.812.2701-1109 Obras de Infraestrutura Prática Desportiva 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  01050         271.920,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 271.920,00 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e vinte reais) do 

excesso de arrecadação de repasse do Fundo Estadual do Esporte, do Estado do Paraná, na 

seguinte alínea de receita: 

 

2.4.2.9.99.0.1.02.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 

- PRINCIPAL - FUNDO ESPORTE MELHORIAS QUADRA LUDOVICO           R$ 271.920,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O NE  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 039 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.096, de 25/05/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

128.080,00 (cento e vinte e oito mil e oitenta reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 

11.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
11.004 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 
27.812.2701.2085 Manutenção e Desenvolvimento de Ações do Fundo Municipal do Esporte 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     REC   01050     128.080,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 128.080,00 (cento e vinte e oito mil e oitenta reais) do excesso de 

arrecadação de repasse do Fundo Estadual do Esporte, do Estado do Paraná, na seguinte 

alínea de receita: 

 

2.4.2.9.99.0.1.02.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 

- PRINCIPAL - FUNDO ESPORTE MELHORIAS QUADRA LUDOVICO           R$ 128.080,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O NE  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
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DECRETO Nº. 040 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.091, de 25/05/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.00 GOVERNO MUNICIPAL  
02.003 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
06.182.0401-2115 Manutenção e Execução de Ações de Proteção e Defesa Civil 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo       00000       20.000,00 

3.3.90.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita  00000       20.000,00 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 00000        5.000,00 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física   00000       5.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 00000    10.000,00 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Pessoa Jurídica       00000        5.000,00 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 00000        5.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº. 041 
DATA: 28/05/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.060, de 30/10/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

21.611,20 (vinte e um mil, seiscentos e onze reais e vinte centavos), na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0801.2057 Apoio a População Carente 

3390.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita   REC  00874     21.611,20   

 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 21.611,20 (vinte e um mil, seiscentos e onze reais e vinte centavos) do 

excesso de arrecadação, na seguinte alínea de receita: 

 

1.7.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES - PRINCIPAL DEFESA CIVIL NACIONAL CESTAS BÁSICAS PORTARIA 

1675/2026           R$ 21.611,20 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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09QUARTA-FEIRA  03.06.2026EDIÇÃO 4893 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4893 do Jornal Correio do Povo do Paraná



EDIÇÃO 489310 QUARTA-FEIRA 03.06.2026PUBLICAÇÃO  OFICIAL

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo 46 
 

ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ministrar oficinas 
socioeducativas, no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, desenvolvido pelo 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Goioxim/PR, destinadas ao atendimento de 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, conforme Deliberação nº 013/2025 – CEDCA/PR 
 
 
VALOR ESTIMADO: 175.049,96 (Cento e Setenta e Cinco Mil e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Seis 
Centavos). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.  
 
LOCAL: Sistema LICITANET  
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 22/06/2026 - 09:00h.  
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Goioxim e na 
plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados 
ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 02/06/2026. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 

 
 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
Processo 47 

 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de topografia e 
engenharia ambiental, a serem executados sob demanda, conforme necessidade da Administração Municipal. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 260.000,00. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.  
 
LOCAL: LICITANET  
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 22/06/2026 - 10:00h.  
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
de Goioxim e na plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 02 de junho de 2026. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 

 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026. 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação De Empresa Para Aluguel De Caminhão 
Munck Com Cesto Aéreo Para Prestação De Serviços No Âmbito Municipal, conforme descrito no 
presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-
se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 19.06.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 19.06.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº.  95.587.663/0001 -60 
Rua Rio Grande do Sul,  nº.  2122,  Centro –  CEP: 85.350-000 

E-mail:  contato@cmnl.pr.gov.br  / legislativo@cmnl.pr.gov.br   
Fone: (42) 99970-6141 

 
DECRETO Nº. 06, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 

       
 

Súmula: Decreta Ponto Facultativo, conforme 
especifica. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. - Estabelecer Ponto Facultativo para o Poder Legislativo Municipal, no dia 05 de 
junho de 2026, em virtude do feriado do dia 04 de junho de 2026 (Corpus Christi).  

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, em 02 de junho de 2026. 

 

 

ADAIR ONETTA 
Presidente da Câmara 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 132, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. 

HERNANDES ANDRE ANTONIETTI, portador da matrícula n° 2078-1, do cargo 

efetivo de Motorista, desde o dia 01 de junho de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,com efeito 

retroativo ao dia 01 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de junho de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 



QQuantos números são 
necessários para medir 
a confiança?

O mercado costuma conta-
bilizar ativos, patrimônio, re-
ceitas e resultados. São indica-
dores importantes. Mas existe 
um patrimônio que não pode 
ser auditado: a disposição hu-
mana de acreditar. De perma-
necer. De construir junto.

Quando o Sicoob Credicapi-
tal anuncia a marca de 65 mil 
cooperados, no mesmo mo-
mento em que o sistema Sicoob 
alcança 10 milhões de associa-
dos no Brasil, o fato merece ser 
observado para além da cele-
bração corporativa. Porque o 
que está sendo registrado não 
é apenas um crescimento ins-
titucional.

Na era da fragmentação das 
relações, da volatilidade dos 
mercados e da crescente sen-
sação de que as decisões eco-
nômicas acontecem cada vez 
mais distantes das pessoas co-
muns, milhões de brasileiros 
caminham na direção oposta. 
Escolhem participar. Escolhem 
pertencer. Escolhem um mo-
delo que em sua essência pre-
serva uma ideia quase antiga 

para os padrões contemporâ-
neos: a de que desenvolvimen-
to não deve ser um privilégio 
concentrado, mas uma cons-
trução compartilhada.

Os 65 mil cooperados do 
Sicoob Credicapital não re-
presentam apenas clientes. A 
própria palavra cooperado car-
rega um significado que o sis-
tema financeiro convencional 
raramente utiliza. Ela sugere 
vínculo. Sugere corresponsa-
bilidade. Sugere que o sucesso 
de uma instituição está conec-
tado ao sucesso das comunida-
des que a sustentam.

A marca alcançada neste 
ano, justamente quando a co-
operativa completa 25 anos de 
história, tem um simbolismo 
particular. Não porque 65 mil 
seja um número impressio-
nante em si. O Brasil produz 
números impressionantes to-
dos os dias. O que torna essa 
conquista relevante é aquilo 
que ela revela.

Revela que, mesmo que 
diante dos gigantes globais, 
ainda existe espaço para or-
ganizações que crescem a 
partir do território. A partir 
das pequenas empresas, das 

propriedades rurais, dos em-
preendedores e das famílias 
que movimentam a economia 
real. A economia que não ocu-
pa manchetes em Wall Street, 
mas que sustenta cidades in-
teiras.

Existe uma diferença fun-
damental entre acumular 
presença e construir relevân-
cia. Presença pode ser com-
prada. Relevância precisa ser 
conquistada. E a história das 
instituições duradouras de-
monstra que sua força não 
está na velocidade com que 
crescem, mas na capacidade 
de permanecerem significati-
vas para as pessoas ao longo 
do tempo.

Talvez seja essa a verdadei-
ra notícia por trás dos 65 mil 
cooperados. Não o tamanho 
alcançado. Mas a confirmação 
de que, em um mundo cada 
vez mais individualizado, ain-
da existem milhares de pesso-
as dispostas a apostar em uma 
ideia coletiva.

E isso, mais do que qualquer 
indicador financeiro, continua 
sendo uma das formas mais 
valiosas de riqueza que uma 
sociedade pode produzir.

EEm meio à pressão cres-
cente por práticas res-
ponsáveis quanto à pe-

gada de carbono e agenda do 
clima, algumas instituições 
deixam de tratar a sustentabi-
lidade como discurso e passam 
a incorporá-la, de fato, à ope-
ração cotidiana. É nesse ponto 
que a experiência da AFPESP 
(Associação dos Funcionários 
Públicos do Estado de São Pau-
lo) desponta como um caso 
bem-sucedido e modelo possí-
vel de ser replicado no segmen-

to de turismo e hotelaria.
 A entidade tem demons-

trado ser plenamente viável 
conciliar hospitalidade, escala 
e responsabilidade ambiental. 
Suas unidades de lazer, dedi-
cadas à hospedagem de seus 
associados em destinos turís-
ticos relevantes nos Estados de 
São Paulo e Minas Gerais, vêm 
sendo estruturadas com uma 
lógica que transcende o confor-
to dos hóspedes. Há um cuida-
do evidente com o entorno, os 
recursos naturais e o impacto 

gerado pelas atividades.
 A gestão da água é um dos 

exemplos eloquentes dessa 
abordagem. Em um país que 
ainda convive com desperdícios 
e desigualdades nos meios de 
acesso, a existência de 30 poços 
artesianos, aliada a um rigoro-
so sistema de monitoramento 
com mais de 300 análises de 
água por ano, revela uma pre-
ocupação que não é superficial. 
Mais do que garantir o abaste-
cimento, trata-se de assegurar 
qualidade, segurança e uso ra-

cional. A presença de 13 cursos 
d’água, 11 lagos, 10 nascentes e 
duas fontes sob administração 
da entidade amplia ainda mais 
essa responsabilidade, exigindo 
controle permanente e visão de 
longo prazo.

 O tratamento de esgoto e 
o reúso reforçam o compro-
misso com o meio ambiente e 
lhe conferem escala concreta. 
O volume anual tratado, de 75 
milhões de litros, o equiva-
lente a 30 piscinas olímpicas, 
reduz impactos ambientais e 
corrobora a lógica da econo-
mia circular, em que resíduos 
e efluentes deixam de ser um 
problema de passivo ambiental 
e passam a integrar soluções 

ecológicas. Algumas unidades 
destacam-se nesse esforço: 
Serra Negra, com 1,5 milhão de 
litros por ano; Amparo (1,36 mi-
lhão); Areado (um milhão); So-
corro (960 mil litros); Maresias 
(820 mil); São Pedro (540 mil); 
e Avaré (126 mil). Ao incorporar 
ainda dois sistemas de reúso de 
água, a AFPESP demonstra que 
sustentabilidade não é custo, 
mas investimento em eficiên-
cia. Soma-se a esse conjunto 
a recém-modernizada ETE de 
Boraceia, no Litoral Norte Pau-
lista, que passou por ampla... 
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Alerta de inverno: Casos de Influenza disparam e tosse 
persistente vira a principal queixa; saiba como tratar

Artur Marques é o presidente da Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo (AFPESP)
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